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SUMULA:- Concede reajuste salarial, na forma 
que especifica: 

MILTON APARECIDO MARTIN!, Prefeito' 

Municipal de Sarandi, Estado do Pa 

raná, no uso de suas atribuições le 
gais, 

D E CRETA: - - - - 
Art. lQ - Fica concedido reajuste de 20% (vi,!! 

te por cento), nos salátios dos Servidores PÚblicos Munici•' 

pais, do Quadro de Pessoal Permanente, do Pessoal suplemen-' 

tar, e do Quadro dos Cargos de Provimento em Comissão, com• 

preendendo simbolos, niveis, verbas de representação e fun- 
..., , .. 

çoes gratificadas, incidente sobre os salarios domes de ju- 
lho/93, à partir de 01 de agosto de 1993. 

Art. 2Q - O reajuste de que trata o artigo ' 
anterior, fica estendido ao Quadro do Magistério Municipal,' - na mesma proporçao. 

, 
Art. JQ - Este Decreto entrara em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em 
rio. 

" contra- 

PAÇO MUNICIPAL, 27 de agosto de 1993. 
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